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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída a “Campanha Permanente pelo Direito à 

Diversidade”.  

Art.2º A Campanha Permanente pelo Direito à Diversidade, dentre 

outras atividades de apoio à diversidade, consistirá que ao menos 20% das 

Constituições Federais impressas no âmbito da administração pública federal e dos 

Poderes da União sejam confeccionadas com dispositivos de interesse das pessoas 

LGBT e relativos à não discriminação impressos em formato policromado.  

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

As estatísticas oficiais acerca da violência contra pessoas LGBTI+ 

no Brasil, quando não inexistentes, são ainda precárias. Segundo levantamentos da 

sociedade civil, no entanto, só em 2018, mais de 420 pessoas morreram em 

decorrência da violência contra pessoas LGBTI+. Isso significa, mais ou menos, que 

a cada 20 horas uma pessoa LGBTI+ foi barbaramente assassinada ou se suicidou 

em decorrência do preconceito e da exclusão sofridos.  

As lutas da população LGBTI+ por reconhecimento, aliada ao 

avanço na hermenêutica jurídica no que diz respeito à proteção da população 

LGBTI+, fez com que dispositivos presentes na Constituição Federal se tornassem 

hoje verdadeiras trincheiras na luta pela cidadania LGBTI+ e pelo direito à 

diversidade, como aliás, deveria ser a vocação natural de direitos que se pretendem 

universais. Foi só com muita luta, no entanto, que esses direitos passaram a servir à 

defesa e não à invisibilização da causa da diversidade. E, ao emergir na esfera 

pública, mostraram que, ao contrário de certos preceitos ou preconceitos em voga, 

as lutas sociais, muitas vezes ostensivas, contra situações de opressão, servem 

para legitimar ainda mais a ordem constitucional. 
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No que diz respeito especificamente à população LGBTI+, para ficar 

em poucos exemplos, os desdobramentos da ADI 4277, que culminaram no então 

chamado reconhecimento da união civil homoafetiva e que hoje aquilatamos como 

reconhecimento das uniões civis não-heteronormativas em geral, representam um 

momento importante no qual a luta por igualdade e não-discriminação fez a 

Suprema Corte reconhecer que expressões como “autonomia da vontade” ou “direito 

à intimidade e à vida privada” não poderiam significar uniformidades cegas às 

diferenças que, na prática, convertiam-se em violência simbólica negadora de 

direitos. A luta social fez assim com que expressões do próprio direito liberal fossem 

ressignificada s e, portanto, apropriadas por grupos antes excluídos, embora 

não se possa romantizar o direito ou esquecer que tudo isso ainda é muito pouco 

diante da realidade brutal enfrentada pelas pessoas LGBTI+.  

Tal qual a autonomia da vontade ou o direito à intimidade, o princípio 

da dignidade humana, em certa medida norteador do constitucionalismo 

contemporâneo também foi interpretado, no curso da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade referida anteriormente, como fundamento da liberdade e da 

cidadania. Dessa maneira, o respeito devido às pessoas LGBTI+, bem como o 

apreço por suas autoestimas e personalidades, foram alçadas de maneira vinculante 

à interpretação do texto constitucional, a despeito de decisões favoráveis anteriores. 

Essas inflexões representam, ainda que não inaugurem, a entrada do próprio corpo 

da pessoa LGBTI+, tão oprimido, vilipendiado, controlado, vigiado e categorizado, no 

rol dos bens jurídicos a serem protegidos em sua dignidade. Mais uma vez, mesmo 

que na prática ainda enfrentemos uma realidade brutal, conquistas como essas não 

podem ser minoradas.  

Mas não se pode dizer que as conquistas LGBTI+ restaram tão 

somente na hermenêutica de direitos individuais, sem consequências para a 

mudança das instituições ou lutas coletivas. A própria interpretação não-ortodoxa do 

artigo 226 da Constituição Federal, que emprestou à “família” um sentido não 

excludente, converteu-se em um instrumento de mudança profunda em uma 

estrutura central à reprodução da discriminação e invisibilização das pessoas 

LGBTI+, com consequências para muito além das questões patrimoniais envolvidas. 

De maneira análoga, no mesmo processo, foi reconhecido que o inciso IV do art.3º 

da Constituição Federal, “promover o bem de todos”, demanda o reconhecimento do 
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sofrimento enfrentado pela população LGBTI+. A interpretação desse último 

dispositivo consiste mais uma vez em um exemplo de como as lutas sociais 

lograram alterar o próprio sentido teleológico da Constituição, para além de seus 

vieses liberais e conservadores, que vicejavam na interpretação constitucional em 

voga anteriormente.  

Outro exemplo pertinente foram as conquistas advindas das 

discussões em torno da ADO 26. Em que pesem os debates sobre os limites e as 

contradições do direito penal em uma sociedade burguesa, foi de suma importância 

o reconhecimento de que o inciso XLI da Constituição Federal, que diz que “a lei 

punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais”, 

inclui aquelas praticadas historicamente contra a população LGBTI+. No mesmo 

processo, a equiparação da LGBTIfobia ao racismo representou um reconhecimento 

jurídico à experiência real e cotidiana de dominação, subjugação e negação da 

alteridade e da dignidade de milhões de brasileiros.  

Um último exemplo, cujos desdobramentos ainda estão por serem 

colhidos, foi a decisão da maioria do STF no curso da ADI 5543, que tornou 

inconstitucionais dispositivos e normas que excluíam do rol dos habilitados a doar 

sangue setores da população LGBTI+. Em seu voto, o Ministro Edson Fachin, além 

de aludir a valores e expressões jurídicas relacionados anteriormente também 

lembrou que o Art.3º, I, da Constituição prevê a construção de uma sociedade livre e 

solidária, incluindo aí  a dignidade, a igualdade e a alteridade em relação à 

população LGBTI+, constituindo mais um exemplo de como as lutas LGBTI+ 

alteraram o próprio sentido teleológico da Constituição e da República Brasileira.  

Diante desses avanços, contrastados à ainda brutal realidade 

enfrentada pela população LGBTI+, proponho que o Congresso Nacional, que tem o 

dever de proteger todos os brasileiros e brasileiras, sem qualquer discriminação, 

avalize a Campanha Permanente pelo Direito à diversidade, a ser concretizada por 

uma medida simples, mas munida de profundo significado: que os dispositivos de 

interesse da Comunidade LGBTI+ nas Constituições Federais produzidas pela 

administração pública federal e pelos Poderes sejam impressas em formato 

policromado no que diz respeito a dispositivos de interesse da população LGBTI+.  

Essa medida visa, dentre outras coisas, empoderar a população 

LGBTI+ de seus direitos constitucionalmente assegurados e lembrar a todos e todas 
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que as pessoas LGBTI+ são pessoas dotadas de direitos fundamentais, que não 

podem ser violados em nome do preconceito, da violência e do obscurantismo. Além 

disso, visa celebrar também o conquistado até agora, sem que com isso 

romantizemos as estruturas opressivas e a violência simbólica do direito hoje. O 

importante é fazer emergir as reivindicações e conquistas de reconhecimento 

jurídico no debate público, por tanto tempo sufocadas a despeito das lutas dos 

grupos oprimidos.  

Frente aos possíveis questionamentos quanto à constitucionalidade 

da proposta aventada, é válido ressaltar que cabe a este Congresso também zelar 

pela guarda da Constituição e combater fatores de marginalização presentes na 

sociedade brasileira (art.23, CF), além de promover programas nacionais (art.48, 

CF). Uma vez que cabe ao Congresso nacional dispor também sobre a organização 

administrativa judiciária (art.48, CF), depreende-se também que uma medida de 

cunho administrativo mínimo, como a aqui proposta, esteja albergada pelo 

dispositivo constitucional referido. 

 Por fim, prestigia-se aqui também o disposto no caput do art.37 da 

Constituição Federal, uma vez que a medida proposta visa potencializar a 

impessoalidade da Administração, tendo por objeto a visibilização dos direitos 

LGBTI+ com o fito de equaliza-los a direitos de setores hoje privilegiados. É válido 

notar também que aqui não se trata de medida que disponha sobre a organização 

ou funcionamento de qualquer órgão dos poderes da União, uma vez que discorre 

mais sobre uma diretriz de cunho principiológico a ser observada no âmbito de tais 

órgãos.  

Dito isso, submeto a proposta aos pares na certeza que viveremos 

dias de mais igualdade, cidadania e diversidade para todos e todas.  

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2020. 

Deputado DAVID MIRANDA 

PSOL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
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I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3397/2020 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 

desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 

mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4277 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 22/07/2009 

Relator: MINISTRO AYRES BRITTO Distribuído: 20090803 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Obrigatório o reconhecimento, no Brasil, da união  entre  pessoas 

do  mesmo  sexo,  como  entidade  familiar,  desde  que  atendidos  os 

requisitos exigidos para a constituição da união estável entre homem e 

mulher; que os mesmos direitos e deveres dos companheiros  nas  uniões 

estáveis estendem-se aos companheiros  nas  uniões  entre  pessoas  do 

mesmo sexo. 

/# 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001º, III 

- Art. 003º, 0IV 

- Art. 005º, "caput", 0VI 

- Art. 019, 00I 

/# 

 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 
 

Resultado Final 

 
Procedente 

Decisão Final 

 
     Após o voto  do  Senhor   Ministro Ayres  Britto  (Relator),  que 

julgava  prejudicada,  em  parte, a  Argüição   de  Descumprimento  de 

Preceito Fundamental 132, recebendo o pedido residual como Ação Direta 

de Inconstitucionalidade, e julgava procedente as ações  diretas  (ADI 

4277), foi o julgamento suspenso.  Impedido  o  Senhor  Ministro  Dias 

Toffoli. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra  Ellen  Gracie. 

Falaram, pelo requerente (ADI 4.277), o Dr.  Roberto  Monteiro  Gurgel 

Santos, Procurador-Geral da República; pelo requerente (ADPF  132),  o 

Professor Luís Roberto  Barroso;  pela  Advocacia-Geral  da  União,  o 

Ministro Luís  Inácio  Lucena  Adams;  pelos  amici  curiae,  Conectas 

Direitos Humanos; Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; 

Grupo Arco-Iris de Conscientização Homossexual; Associação  Brasileira 

de Gays Lésbicas Bissexuais Travestis e Transexuais - ABGLT; Grupo  de 

Estudos em Direito Internacional  da  Universidade  Federal  de  Minas 

Gerais - GEDI-UFMG; Centro de Referência de Gays  Lésbicas  Bissexuais 

Travestis Transexuais e  Transgêneros  do  Estado  de  Minas  Gerais - 

Centro de Referência GLBTTT; Centro  de  Luta  pela  Livre  Orientação 

Sexual-CELLOS  e  Associação  de  Travestis  e  Transexuais  de  Minas 

Gerais-ASSTRAV; ANIS  -  Instituto  de  Bioética  Direitos  Humanos  e 

Gênero; Associação de Incentivo à Educação e Saúde do  Estado  de  São 

Paulo; Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB e a Associação 

Eduardo Banks, respectivamente, o  Professor  Oscar  Vilhena;  a  Dra. 

Maria Berenice Dias; o Dr. Thiago Bottino do  Amaral;  o  Dr.  Roberto 

Augusto Lopes Gonçale; o Dr. Diego Valadares Vasconcelos Neto;  o  Dr. 

Eduardo Mendonça; o Dr. Hugo José Sarubbi Cysneiros de  Oliveira  e  o 
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Dr. Ralph  Anzolin  Lichote.  Presidência  do  Senhor  Ministro  Cezar 

Peluso. 

     - Plenário, 04.05.2011. 

/# 

     Prosseguindo no julgamento, o Tribunal conheceu  da  Argüição  de 

Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  132  como  ação  direta  de 

inconstitucionalidade, por votação  unânime.  Prejudicado  o  primeiro 

pedido  originariamente  formulado  na  ADPF,  por  votação   unânime. 

Rejeitadas todas as preliminares, por votação unânime. Em  seguida,  o 

Tribunal, ainda por votação unânime, julgou procedente as  ações,  com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, autorizados  os  Ministros  a 

decidirem monocraticamente sobre a mesma questão, independentemente da 

publicação do acórdão. Votou  o  Presidente,  Ministro  Cezar  Peluso. 

Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. 

     - Plenário, 05.05.2011. 

     - Acórdão, DJ 14.10.2011. 

/# 

 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  - 26 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/12/2013 

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 20131219 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar 

todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou, 

subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do 

princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos 

da Constituição da República. 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Resultado Final 

 
Sem Efeito 

Decisão Final 

 
     Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi 

suspenso. Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela 

Advocacia-Geral da União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral 

da União; pelo Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, 

Advogado-Geral do Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. 

Thiago Gomes Viana; pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - 

GADVS, o Dr. Alexandre Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação 

Nacional de Juristas Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae 

Frente Parlamentar "Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e 

Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de 

Gays, Lésbicas e Transgêneros, a Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae 

Associação Nacional de Travestis e Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda 

Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-

Procurador-Geral da República. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu 

o julgamento o Ministro Celso de Mello. Plenário, 13.2.2019. 

 

     O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de 

processo de controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole 

condenatória, fundada em alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o 

início 

da leitura do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. 

Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

     - Plenário, 14.2.2019. 
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     Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, 

que acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o 

julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

     - Plenário, 21.2.2019. 

 

     Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do 

julgamento, nos termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os 

Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos 

Ministros 

Rosa Weber e Luiz Fux, que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta 

de inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o 

julgamento foi suspenso. 

     - Plenário, 23.05.2019. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, 

com eficácia geral e efeito vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora 

inconstitucional do 

Congresso Nacional na implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o 

mandado de incriminação a que se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da 

Constituição, para efeito de proteção penal aos integrantes do grupo LGBT; b) declarar, 

em 

consequência, a existência de omissão normativa inconstitucional do Poder Legislativo da 

União; c) cientificar o Congresso Nacional, para os fins e efeitos a que se refere o 

art. 103, § 2º, da Constituição c/c o art. 12-H, caput, da Lei nº 9.868/99; d) 

dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados constitucionais de 

incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Carta Política, para 

enquadrar a homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos 

diversos tipos penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que sobrevenha legislação 

autônoma, editada pelo Congresso Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste 

voto, que as práticas homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, 

na dimensão de racismo social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

plenário do HC 82.424/RS (caso Ellwanger), na medida em que tais condutas importam em 

atos de segregação que inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão de 

sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais 

comportamentos de homotransfobia ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de 

ofensa a direitos e liberdades fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em 

questão; e e) declarar que os efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea 

“d” somente se aplicarão a partir da data em que se concluir o presente julgamento, nos 

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e Dias 

Toffoli (Presidente), que julgavam parcialmente procedente a ação, e o Ministro Marco 

Aurélio, que a julgava improcedente. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: 

1. Até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional destinada a implementar 

os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da 

Constituição da República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou supostas, 

que envolvem aversão odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por 

traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, ajustam-se, 

por identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de 

incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, na 

hipótese de homicídio doloso, circunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe 

(Código Penal, art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A repressão penal à prática da 

homotransfobia não alcança nem restringe ou limita o exercício da liberdade 

religiosa, qualquer que seja a denominação confessional professada, a cujos fiéis e 

ministros (sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou clérigos muçulmanos e líderes ou 

celebrantes das religiões afro-brasileiras, entre outros) é assegurado o direito de 

pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, 

o seu pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se contiver em seus 

livros e códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação 

doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de 

culto e respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua 

atuação individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem 

discurso de ódio, assim entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, 

a hostilidade ou a violência contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua 

identidade de gênero; 3. O conceito de racismo, compreendido em sua dimensão 

social, projeta-se para além de aspectos estritamente biológicos ou fenotípicos, pois 

resulta, enquanto manifestação de poder, de uma construção de índole histórico-cultural 

motivada pelo objetivo de justificar a desigualdade e destinada ao controle 

ideológico, à dominação política, à subjugação social e à negação da alteridade, da 

dignidade e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo vulnerável (LGBTI+) e por 

não pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em uma dada estrutura 
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social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição de marginais do 

ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização e de perversa 

estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral de 

proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese 

proposta. Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto 

Barroso e Alexandre de Moraes. 

     - Plenário, 13.06.2019. 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5543 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 07/06/2016 

Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 20160607 

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB (CF 103, VIII) 

Requerido :AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 

ANVISA, MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 064, inciso 0IV, da Portaria n° 158, de 04 de  fevereiro  de  2016  do 

Ministério da Saúde; e  do art. 025, inciso XXX, alínea  "d",  da  Resolução  da 

Diretoria Colegiada - RDC n° 034, de 11 de junho de 2014 da Agência Nacional  de 

Vigilância Sanitária - ANVISA. 

 

     Portaria n° 158, de 04 de fevereiro de 2016 

 

                                 Redefine o regulamento técnico de procedimentos 

                                 hemoterápicos. 

 

     Art. 064 - Considerar-se-á  inapto  temporário  por  12  (doze)   meses   o 

candidato que tenha sido exposto a qualquer uma das situações abaixo: 

     (...) 

          0IV - homens que tiveram relações sexuais com outros  homens  e/ou  as 

parceiras sexuais destes; 

 

     Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 034 de 11 de junho de 2014 

 

                                 Dispõe sobre  as  Boas  Práticas  no  Ciclo  do 

                                 Sangue. 

 

     Art. 025 - O serviço de hemoterapia deve cumprir os parâmetros para seleção 

de doadores estabelecidos pelo  Ministério  da  Saúde,  em  legislação  vigente, 

visando tanto à proteção do doador  quanto  a  do  receptor,  bem  como  para  a 

qualidade dos produtos, baseados nos seguintes requisitos: 

     (...) 

          XXX - os contatos sexuais que envolvam riscos  de  contrair  infecções 

transmissíveis pelo sangue devem ser avaliados e os candidatos nestas  condições 

devem ser considerados inaptos temporariamente por um período de 12 (doze) meses 

após a prática sexual de risco, incluindo-se: 

     (...) 

     d) indivíduos do sexo masculino que tiveram  relações  sexuais  com  outros 

indivíduos do mesmo sexo e/ou as parceiras sexuais destes; 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001°, III 

- Art. 003°, 0IV 

- Art. 005°, "caput" 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 
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Decisão Final 

 
     Após o voto do Ministro Alexandre  de  Moraes ,  divergindo  do  Relator  e 

julgando parcialmente procedente a ação ,  para  dar  interpretação  conforme  a 

Constituição, e após os votos dos Ministros Roberto Barroso, Rosa Weber  e  Luiz Fux  , 

acompanhando   o   Relator  ,  o  julgamento  foi  suspenso .  Ausente, 

justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 25.10.2017. 

 

     Chamado o feito  a  julgamento ,  o  Ministro  Gilmar  Mendes  pediu  vista 

antecipada dos autos. Ausente ,  justificadamente ,  o  Ministro  Dias  Toffoli. 

Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 26.10.2017 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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